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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE – GO 

SECRETARIA DA FAZENDA 

 

COMUNICADO 
 

   O Secretário da Fazenda                                                    

Pública Municipal de Rio Verde, 

Goiás. No uso de suas atribuições 

legais, etc.. 

 

  Comunica a todos interessados a revogação do Ato Normativo nº 

003/2002, no qual o mesmo tratava de dedução dos materiais utilizados, para execução 

de obras de construção civil, com a revogação do referido Ato Normativo, não será mais 

permitido a dedução dos materiais utilizados e a base de calculo para apuração do valor 

a ser recolhido de ISSQN, no mês de competência janeiro de 2010, será o preço do 

serviço sem qualquer dedução. Contudo admite-se por exceção a dedução das 

“mercadorias fornecidas pelo próprio prestador dos serviços e que foram produzidas 

por ele fora do canteiro de obras”, que nesse caso, ficam sujeitas ao ICMS.  

 

 

  Gabinete do Secretário da Fazenda Pública Municipal de Rio Verde, 

Goiás, aos 04 dias do mês de janeiro de 2010.  

                                               Atenciosamente, 

Zeir Ascari 

Secretário da Fazenda 

 


